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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE ARETA BRANCA

GABINETE DO PREFEITO

CoNTRATO No 96/2O2O

TEKMO DE CONTRATO ADMINISnRATNO QUE ENTRE SI
CELEBRAM, OE UM LADO, O MUNTCÍPIO DE AREIA.BRANCA,
E, DO OUTRO, MAXTMO CO.IERCTO E DTSTNBUTÇAO ErREU
FUNDAMENTADO NO PREGAO NO 09/2020

o MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA/SE, inscrito no CNPJ sob o no 13.100.995/0001-04, localizado
à Praça Joviniano Freire de Oliveira, s/no, Centro, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato
representado por seu Gestor, o Sr. ALAN ANDRELINO NUNES SANTOS. portador do RG no
3.27L.L29-8 §Sp/Se e do CPF no 036.219.265-00; e a empresa Í{ÁXIMO COMÉRCIO E
DISTRIBUIçAO EIRELI, inscrita no CNPJ sob o no 24.343.530/0001-09, estabelecida na Travessa
Santo Antônio, no 51, Santo Antônio. Aracaju/SE, doravante denominada CONTRATADA, neste
ato, representada pelo Sr. WENDELL TAVARES MENDES, portador do R.G. no 13€.723-7 SSP/SE
e do CPF no 834.275.895-87, tem justo e acordado entre si o presente termo, de acordo com as
disposições regulamentares contidas na legislação vigente, mediante cláusulas e condições
seguintes:

cúusul-A PRIIIEIRA - DO OBJETO (aÉ. 55. inciso I. da Lei no 8.666/93).
1.1. O presente Contrato tem por objeto a aquisição e o fornecimento parcelado de gêneros
alimentícios para a alimentação escolar, destinados à formação de kits para serem distribuídos aos
alunos da educação básica deste Município, nos termos do art. 20, §10, da Resolução O2/2O2O do
FNDE, de acordo com as especificações constantes do Edital de Pregão no O9/2O2O e seus anexos,
e proposta da Contratada, de acordo com o art. 55, XI da Lei no 8.666/93, passando tais
documentos a fazer parte integrante do presente instrumento para todos os flns de direito.
1.2. Os produtos serão solicitados conforme as necessidades da contratante e serão entregues nos
endereços a serem designados pela Secretaria Municipal de Educação, dentro dos horários
estabelecidos, combinado com o servidor devidamente designado pela Secretaria de Educação.

cúusulA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUCÃO (aÉ. 55, inciso IL da Lei no 8.666/93).
2.1. O fornecimento dos itens será realizado diretamente pela CONTRATADA, de acordo com as
necessidades da CONTRATANTE, visando a perfeita consecução do objeto e na forma da cláusula
sexta deste termo.

cúUsULA TERCEIRA - Do PREco E DAs cONDIcôEs DE PAGAMENTO íaÉ. 55, inciso III,
da Lei no 8.666 /93).
3.1. Os gêneros alimentícios serão fornecidos nos preços e quantidades constantes na planilha a
seguir, perfazendo o presente termo um valor total de R$ 73.010,00 (setenta e três mil e dez
TEAIS

UN ID. MARCA QTD. UNIT.
(R$)

ITEM PRODUTO

14.900 4,90 73.010,00

Leite em pó integral instantâneo,
pacote com 2009, o produto deverá
apresentar cor branca amarelada,
s?bor e odor agradável, não rançoso,

{n glúten, sem substâncias
estranhas macro e m icroscopicamente
visíveis, composto com teor de
gordura maior ou igual a 26o/o,
vitaminas a, d, cálcio, ferro, proteína,
sódioecarboidratos;eos
inqredientes: leite inteqral e
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emulsiflcante lecitina de soja. Deve
ainda constar impresso no rótulo, de
forma legível, os dados do fabricante,
data de fabricação, com validade no
recebimento correspondente a, no
mínimo U3 do prazo total de validade.
O produto deverá ser embalado em
saco poliéster metalizado atóxico
resistente hermeticamente vedado
ti o sachê com eso lí uido de 20

3.2. Os pagamentos serão efetuados após liquidação da despesa, no prazo de até 30 (trinta) dias,
mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo setor responsável
pelo recebimento do objeto;
3.3. Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente com o documento
de cobrança, prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, prova de
regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, perante o FGTS - cRF e a
Certidão de Débitos Trabalhistas - CNTD;
3.4. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de liquidação de
obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual;
3.5. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado;
3.6. No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no
caput desta Cláusula, o Indice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE;
3.7. Nos preços estarão incluídas todas as despesas que. direta ou indiretamente, decorram da
execução contratual, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários,
administração, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer natureza;
3.8. Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem retidos, sem
que a CONTRATADA apresente a documentação hábil para liberação dos seus créditos, o Contrato
será rescindido unilateralmente pelo CoNTRATANTE, flcando assegurado à CoNTRATADA, tão
somente, o direito ao recebimento do pagamento dos produtos efetivamente prestados e atestados.

CLAUSULA OUARTA - DOS R.EAJUSTES E R,EVISAO DOS PRECOS (aÉ. 55, III. da Lei
a.666/93).
4.1. os preços aqui pactuados permanecerão irreajustáveis durante a vigência contratual.
4.2. Se durante o período contratado ocorrer aumento de preços dos itens objeto do presente
termo, em conformidade com a legislação pertinente, os mesmos poderão ser readequados, a fim
de manter o equilíbrio econômico-flnanceiro, devendo a comprovação ser feita pela apresentação
à contratante, da razão que autorizou o referido aumento.
4.3. A contratada obriga-se a repassar à contratante todos os preços e vantagens ofertados ao
mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que os vigentes.

cúusulA ourNTA - DA vrGÊNcrA (AÉ, 55. inciso rv. da Lei no 8.666/93).
5.1. O prazo de vigência contratual será até o dia 3t/L2/2O20, a cotar da assinatura do presente
termo;
5.2. Por tratar-se de fornecimento a vigência contratual não poderá exceder ao respectivo exercício
flnanceiro, nos termos do art. 57, da Lei no 8.666/93;
5.3. Em caso de encerramento do estado de calamidade e retomada regular do calendário letivo, a
contratada poderá rescindir o presente termo, sem que haja a obrigatoriedade de efetiva
consumação dos itens, ou ainda, poderá adequar a execução contratual ao referido calendário, o
que for mais conveniente para a administração-

CúUSULA SEXTA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO íAÊ. 55. iNCiSO IV, dA LEi
no 8.666/93).
6. 1. o início dos fornecimentos da r-se-á em um d ia útil a conta r da assinatura do termo de contrato;

;tÃj
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cúusulA sÉTrMA - DoTACÃO ORCAMENTÁRrA íart. 55, inciso V. da Lei n. o a.666/93).
7.1. As despesas com pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento da contratante,
conforme classifica oo mentária detalhada abaixo :

CLAUSULA OITAVA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES íaÉ. 55, inciso VII
e xlu. da Lei no 8.666/93).
8.1. A Contratada, durante a vigência deste Contrato. compromete-se a:
a) Cumprir rigorosamente a programação de fornecimento emitida pela Secretaria Municipal de
Educação, sob a responsabilidade técnica da nutricionista do município, quanto à datas, horários,
locais, quantidades e qualidade dos produtos a serem entregues;
b) Garantir a qualidade dos produtos a serem fornecidos, devendo estar em perfeitas condições de
consumo, e ainda, quando solicitado, substituir prontamente e sem ônus adicionais para a
administração, os produtos rejeitados e que porventura não atendam aos requisitos contratados,
providenciando, também, a mercadoria que no momento possa estar em falta em seu
estabelecimento;
c) N4anter, durante toda a execução do contrato,. as exigências de habilitação ou condiçôes
determinadas no procedimento da licitação que deu origem ao presente Contrato. sob pena de sua
rescisão e aplicação das penalidades ora previstas;
d) Alocar todos os recursos necessários para se obter um perteito fornecimento, de forma plena e
satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à Contratante;
e) Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da execução do
Contrato, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer à Contratante
comprovante de quitação com os órgãos competentes;
0 Responsa bilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas
por ela cometidas na execução do Contrato;
g) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Secretaria ou a terceiros decorrentes de
sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante;
h) Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de
Autorização que se façam necessários à execução do Contrato;
i) Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado;
j) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a Contratante, sem prévia
e expressa anuência;
k) Não realizar associação com outrem, cessão ou tra,nsferência total ou parcial, bem como a fusão,
cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante.
8.2. A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
a) Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados;

l

UO PROJETO OU ATIVIDADE CLASSIFICAÇAO ECONOMICA FONTE DE RECURSOS
15 29 2024 / 400 1 / 2030 / 203t / 4002 / 2034 33S03000 tool/Lt22/1125

6.2. As entregas serão realizadas conforme as necessidades da contratante, com data prévia
estabelecida pela Nutricionista ou Coordenação da Alimentação Escolar, em no máximo 03 (três)
dias úteis da solicitação.
6.3. O recebimento do objeto dar-se-á de acordo com o art. 73, inciso II, letra "a", "b", da lei
8.666/93, com alterações posteriores.
6.4. Os fornecimentos executados em desacordo com o estipulado no termo de referência serão
rejeitados parcial ou totalmente, conforme o caso;
6.5. As quantidades indicadas no presente termo são meramente estimativas, podendo ser
alteradas, para mais ou para menos, de acordo com as necessidades do Município;
6.6. Caberá ao setor solicitante, o recebimento e a atestação da(s) Nota(s) Fiscal(is) Fatura(s)
correspondentes aos fornecimentos executados, em pleno acordo com as especificações contidas
no presente termo, aliado às disposições constantes da proposta da contratada.
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b) Proporcionar à CoNTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei no g.666/93;
c) Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato, que
deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas;
d) Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos serviços,
diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.

çúusuLA N9NA - DAS PE|IALIDADES E MULTAS íAÉ. 55. inciso Vrr. dô Lei no a.666/93r.
9 1. No caso de atraso injustificado ou inexecução, total ou parcial, do compromisso assumido com
a contratante, as sanções administrativas aplicadas à contratada serão:
a) Advertência;
b) Multa;
c) Suspensão temporária de participar de licltações e impedimento de contratar com a contratante;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública.
9.2. A multa será aplicada até o limite de 200/o (vinte por cento) do valór da parcela mensal dos
fornecimentos em atraso e, no caso de atraso não justificado devidamente, cobrar-se-á I o/o (um
por cento) por dia, sobre o valor mensal da respectiva parcela afetada, o que não impedirà. a
critério da contratante, a aplicação das demais sanç.ões a que se refere esta cláusula, podendo a
multa ser cobrada diretamente da contratada, amigável ou judicialmente;
9.3. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente ou
indevidamente fundamentados, ficando sua aceitação a critério da contratante;
9.4. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa
por parte da contratada, na forma da lei.

Çúusul-a DÉCIMA - DOS CASOS DE RESCISÃO íart. 55. VIIL da Lei a.666/93).
10.1. Independentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, cãnstituem
motivos para rescisão do contrato as situações previstas nos artigos 77 e 7g, na forma do artigo
79, da Lei no 8.666/93;
10.2. O presente termo poderá ser rescindido, também, por conveniência administrativa, a Juízo
da contratante, sem que caiba à contratada qualquer ação ou interpelação judicial;
10.3. No caso de rescisão do Contrato na forma do parágrafo anterior, a Contratante fica obrigada
a comunicar tal decisão à contratada, por escrito, respeitando o prazo disposto no art. 109, I, e,
da Lei o 8.666/93;
10.4. Na ocorrência da rescisão prevista no caput desta cláusula, nenhum ônus recairá sobre a
contratante em virtude desta decisão, ressalvado o disposto no § 20 do artigo 79 da Lei no 8.666/93
e alterações;
10.5. A contratante poderá cancelar a Nota de Empehho que vier a ser emitida, em decorrência do
presente termo e proceder a rescisão contratual, independentemente de interpelação judicial ou
extrajudicial, ficando assegurado o contraditório e o direito de defesa. quando:
a) For requerida ou decretada a falência ou liquidação da contratada, ou quando ela for atingida
por execução judicial. ou outros fatos que comprometam a sua capacidade econômica e financeira;
b) A contratada for declarada inidônea ou punida com proibição de licitar ou contratar com qualquer
órgão da administração pública;
c) Em cumprimento de determinação administrativa ou judicial que declare a nulidade da
contratação.

cúusulA pÉcrMA PRTMETRA - pos prRErros po CoNTRATANTE No caso DE REscrsÃo(AÉ. 55. inciso IX, dâ Lei no 8,666/93),
11.1. Na hipótese de rescisão administrativa do presente termo, a contratada reconhece, de logo,
o direito da contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo go da Lei no
8.666/93.
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4.666/93).
12.1. O presente termo está estritamente vinculado:
a) Ao procedimento licitatório na modalidade pregão, ato no og/2020, seus anexos;
b) A proposta da contratada.

c)
d)
e)
0
s)
h)
i)
i)

13.1. O presente contrato funda
a) Na Lei Federal no LL.947/O9;
b) Na Lei Federal no |O.S2O/O2;

Na Lei Federal no 8.666/93;
No Decreto Federal no fO.OZ4/2Of9;
No Decreto Municipal no 959/2019;
No Decreto Municipal no L.!t4/2O20;
Na Resolução no O2/2O2O do FNDE;
Na Resolução no 06/2020 do FNDE;
Nas demais determinações da Lei no 9.666/93;
Nos preceitos do direito público;

D

k) Supletivamente, nos princípios da teoria geral dos contratos e nas disposições do direito privado.
13.2. os cas-os omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessáiios,'ém ãã.ã.iánii" o"rt"contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião. termo aditivo.

çúus_utr gÉcrul ouenrl - oas ltremcÕts rlrt. es. Lei no a.eeorggt.14.1competeaambasaspartesdecomum@ratadasneste
instrumento, na Lei no 8.666/93, com arterações posteriores e em outras disposições regaispertinentes, realizar, mediante termo aditivo e/ou termo de re-ratificação, as alterafões Lãntratuaisque julgarem convenientes;
14.2. A critério da contratante e em função das necessidades dos serviços, a contratada fica
obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos or.rijã.ioÀ u- até 25olo(vinte e cinco por cento), do valor inicial atualizado do contrato;
L4.4. em caso de concordata, o contrato poderá ser mantido, se a contratada oferecer garantias
que sejam consideradas adequadas e suficientes para o satisiatório cumprimento das o6rigaçõespor ela assumidas.

menta-se:

AI 7DA
no 8.6 6/93).
15.1. .Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no 8.666/93, fica designada a nutricionista do
Município, técnica responsável pelo Pràgrama de Alimentação Escolar, paráacompanhar e fiscalizar
a execução do presente Contrato.
15.2. A fiscalização compete, entre outras atribuições:
a) solicitar à contratada e seus prepostos, ou obter da Administração, tem pestivamente, todas as
providências necessárias ao bom andamento deste Contrato;
b) verificar a conformidade da execução contratual com as normas especificadas e se osprocedimentos empregados são adequados, para garantir a quaridade desejada dos serviços;
c) Solicitar, sempre que julgar necessário, a comprovação do valor vigente dos preços;
d) Anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas cdm a execuçãá do contrato,
determinando o que for necessário à regurarização das farhas ou defeitos observados.
15.3. A ação da fiscalização não exonera a contiatada de suas responsa bilidades contratuais.
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16.1. As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Areia Branca Estado de Sergipe, como
único competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente
Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, a fim de que
produza seus efeitos legais.

ffi,ü*-d,ió^{rtffiu-h1t
Contratante

ALAN ANDRELINO NUNES SANTOS
G r tct pto

uÁxruo co c Na
WENDE T VARES M ENDES

Representante legal

. J"*l". ,ffirtffi
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